
 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ  
Praça Lauro Maurino, 78 – Centro – Porto Feliz - SP 

Tel\Fax. (15) 3262-1119 – 3262-3393 
 

                                    
MOÇÃO N° _____/2026 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE: 

 

Apresento à mesa, ouvido o Egrégio Plenário e dispensadas às formalidades regimentais, 

moção de aplausos para a Sociedade Recreativa Monções.  

 

 

 

   

Sala das Sessões, 06 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Adilson de Jesus Casagrande 

Vereador 
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                                             JUSTIFICATIVA 

A Sociedade Recreativa Monções é um pilar fundamental da memória de Porto Feliz. Embora 
institucionalizada juridicamente em 18 de janeiro de 1976, sua raiz histórica brotou em 1966, 
sob a denominação de Esporte Clube Monções. Foi dessa semente que floresceu a 
agremiação carnavalesca, unindo o futebol e o samba em uma trajetória de sucesso que 
embala gerações de nossa terra. 

Ao longo de mais de meio século de existência, o "Monções" tem sido o elo entre o passado e 
o presente, representando a perpetuação de uma atividade lúdica e artística genuína. Sua 
importância para o município transcende o aspecto festivo, destacando-se por: 

 Identidade Cultural: Traduzir o espírito criativo, a vocação musical e a descontração 
característica do povo porto-felicense. 

 Consciência Social: Utilizar a arte para despertar a consciência civil e social, promovendo 
enredos que celebram grandes homens e feitos históricos da nossa "Terra Feliz". 

 Legado Geracional: Formar gerações de foliões e artistas, mantendo viva a tradição do 
Carnaval como ferramenta de união comunitária e inclusão. 

O maior significado da Sociedade Recreativa Monções reside na vontade inabalável de 
continuar contando nossas histórias através da arte, evidenciando o orgulho de sermos porto-
felicenses. 

Diante da relevância desta agremiação, que há 60 anos honra nossas tradições, requeiro que, 
após a aprovação pelos nobres pares, seja enviado ofício à Diretoria da Sociedade Recreativa 
Monções, expressando o reconhecimento e os aplausos deste Poder Legislativo. 

 

 

Sala das Sessões, 06 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

Adilson de Jesus Casagrande 

Vereador 
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